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ESTADO DE SERGIPE

tvtutrttcípto DE tTApoRANGA D'AJUDA
PODER EXECU'i:'/C MUNICIPAL

Ofício no 046l2OlA

ItEr-.i,'angô c'Aj.rdalsE,03 de abril de 2018.

Senhora Presidente,

Tenho ,: satisfação cie encaminhar a Vossa Excelência a

Mensagem no O04l2o18, aco,'npanh:da do Proieto de Lei no 

-.l2OlAque, conforme consta de sua ernenta, "Dispões sore a criação do Conselho

Municipal de Saneamento Básico do Município de Itaporanga
d'Ajuda/SE - COMSABI", ao tempo em que solicito de Vcssa Excelência o

apoio e a aprovação do mesmo.

Atenciosüment€,
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ÉSÍADg D€ SERGIPE

VIUNICíPIO DE ITÁPORÁNGA D'AjUDA
PODER EXECT,]]'.. O MUNICIPAL

MENSAGÊ|,? .,:' OO4l 20tg

Excelentíssima Senhora

Presidente da Câmar,',r Municipal de ttaporanga d'Ajuda,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Venho à presença desse folendo Parlamento N4unicipal para, na

qualidade de Chefe d<: Poder Execut;vo, presentar e submeter a Vossas

Excelências medida da .nais acentueda importância para o Município.

Esse Projeto de Lei trata da criação do Conselho Municipal de

Saneamento Básico - CCMSABI.

O referido Conselho, Ói'gão Colegiado de Caráter consultivo na

formuiação da política de saneamento bâsico, bem como no seu planejamento

e avariação, como prílceitua a Lei 17.445/2007 e Deci'etos 72L7/20LO,

82tl/2ot4, e Lei Muni( ipai '193/20!7 , que servírá para executar os trâmites
que envolvem diretamente as atividacies de Saneamento Básíco do Município,

as obras desta área, a necessidade de clesenvoivlmento de estudos e projetos

na área.

Assim como está acontecendo em diversos Municípios de nosso

Estado, a criação do ccnselho Muni.ipal de saneamento Básico é realizada
pela necessidade de acrmpanhamento nos trâmites da área, para sua melhor
execução como um tod(:,.
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ESTADO DE SERGIPE

uururcÍpro DE TTAPoRANGA D'AJUDA
PODER EXECIIl'1/O MUNICIPAL

Nesse sentido, encam -.rmos aos Nobres Edis o projeto de

criação do COMSABI, na certeza de uira boa acolhlda por parte dessa Casa

Legislativa, e posterior aprovação, aJ.e,'npo em que renovo meus protestos

de profundo respeito pelo Parlamento l.tunicipal e seus nobres Membros.

Itaporanga d'Ajuda/SE, em 03 de abril de 2018.
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PROJETO DE LEr so e,r l7ZOre
De O3 de abril de 2018

"Dispõe sobre a criação do

Conselho Municipal de Saneamento

Básico do Município de Itaporanga

d'Ajuda/SE - COMSABI".

O PREFEITO MUNICIPÂL DE ITAPORANGA D'AJUDA,

Estado de Sergipe,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte [-ei:

AÉ. 10 - Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento Básico do Município

de Itaporanga d'Ajuda/SE, tendo ccmo sigla a palavra COMSABI, órgão

colegíado de composição paritária, de natureza consultiva, executiva e
propositiva do Plano de saneamento Básico co Município, com a finalidade de
realizar o controle social, fiscalizar as,--'bras de saneamento básico, bem como
a análise da necessidade de desenvolvimento de estudos e projetos na área
em conformidade com a Lei n. tt.44S/20O7 e Decretos no 72L7/20tO e

8.2t1/2O14, e Lei Municipat 593/20t7.

representantes
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ESTADO DE SERGIPE

wtunrcípro DE TTApoRANGA D'AJUDÀ
PODER EXECU- 'IO MUNIÇIPAt

I- titulares de serviço (Executivo Munir lal);
II- representantes de órgãos do governo municipal relacionado ao setor de

Saneamento Básico;

III- 01 representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

IV- 01 representante da Secretai'ia l'4u,-rrcipal de Saúde;

V - 01 representante da Secretaria Mur,cipal Ce Agricultura;

VI - 01 representante de entidades f-ilantrópicas ou religiosas;

VII - 01 representante ca Indústria e Comércio Local.

§10 - Os !'epresentanies referidos no inciso I e II, serão

indicados e designados pelo PrefeiLo Mr.inicipal, preferencia lmente das

Secretarias de Obras, Saúde, Meio Ambiente e Planeiamento e Assístência e

Inclusão Social;

§ 20 - Os representantes refe;-idos n.:s incisos III, IV V, VI, e VII de Cada

segmento, entidade c.u órgão indicará u:'n membro, serão indicados e

designados respectiva rn ente pelos órgâos enr questão.

Art. 30- Para cada representante titular, caDerá um suplente da mesma fonte

oe indicação, com presença e palavra asseguradas em todas as reuniões do

COI4SABI, e voto, quanoo no exercícir- Ca titularidade.

AÉ. 40 - O Presidente do COMSABI será eleito por seus membros, com

mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reeleito por mais um mandato.

§ 10 - Os membros do,:OMSABI e seus respectivos suplentes, terão mandato

de 02 (dois) anos.

§2" C desempenho das funções dcs membros do COMSABI não será

remu nera
(



..r:.r....,:,r,,

^l l.Eif,l^i*ffi
\j mi\ wg;/._ r,rt,t,

ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITAPÔRÂNGA D'AJUDA
PODER EXECIT'''3 MUNICIPAT

1'AVrO RA SO L

',,, 1:- ^.,,.1
TLEü2uJ*

ffirr,.-,..=
i , ,.)'.

§ 3o - Os serviços prestados eo ( ..'ISABI serão considerados como de

"Relevante Serviço Público e Comunitár,o".

Art, 50 - O Regimento Interno do COM-qAB será estabelecido pelos membros e

sua regulamentação deverá ser realiza : r através de Decreto Municipal.

Art. 60 - Esta Lei entrzr em vigcr na Gf,ta de sua publicação, sendo revogadas

as disposições que lhe ícrem contrárias : inconrpatíveis.

Gabinete do Prefelto Municipal de Ita.ilranga d'Ajuda/SE, em 03 de abril de

2018,
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ofício no O4Vtzo§

Itaporanga d?juda/SE, 09 de abril de 2018.

Senhora Presidente,

É com satisfação que venho à presença de Vossa Excelência,

em razão da importância e da premência da adoção, pelo Município, das

medidas pretendidas pelo Projeto de Lei n o O22l2OlA, protocolado nesta

respeitável Casa Legislativa, O3/O4/2O18, para, utllizando da prerrogativa que

me é conferida pela Lei Orgânica Municipal, solicitar que este tramite em

regime de URGÊNcrA URGENTÍSSrMA.

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada

estima e distinta consideração, ao tempo em que nos colocando, sempre, à

inteira disposição.

Atencíosamente,
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MUNICíPIO DE ITAPORÂNGA D'AJUDA
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Maria Conceição de Jesus Menezes Anchieta

Presidente da Câmara Municipal

Itaporanga d'Ajuda/SE
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